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Referente ao Projeto de Lei n.o 16412021 que "Dispõe sobre a
estadualização da estrada que liga o entroncamento da BR-364, na

altura do km 363, no município de Santo Antônio de Leverger, até a

MT-403, no município de Campo Verde."

Autor: Deputado Carlos Avalone.

Relator (a): Deputado (a)

I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no

día1710312021, sendo aprovado o requerimento de dispensa de segunda pauta no dia 2610512021,

após foi encaminhadapara esta Comissão no dia2610512021, tendo a esta aportada na mesma data.

Submete-se a esta Cornissão o Projeto de Lei n." 76412021, de autoria do Deputado Carlos

Avalone, confonne ementa acima. No âmbito desta Cornissão, esgotado o prazo regilnental, não

foram apresentadas emendas.

De acordo coln o projeto em referência,tal propositura visa estadualizar a estrada que liga

o entroncamento da BR-364, na altura do krn 363, no município de Santo Antônio de Leverger, até

a MT-403, no rnunicípio de Carnpo Verde.

O Autor traz a seguinte justificativa ao Projeto de Lei, que abaixo transcrevo:

"O presenle projeto de lei tem como objetivo a esladualização da estrada que liga
o enÍroncamento da BR-361, na altura do km 363, no ntunicípio de Sanlo Anlônio

de Leverger, até a MT-403, no município de Campo Verde.

O lrecho eru questão perlbz aproximadamenle 15 kru e lraÍa-se de intporÍante ttia

parct o escoamenlo das produções agrícola e industrial da região' bem coruo para

o segmento turístico.

Na região há intensa atividade produtiva, sendo que ahriga pousadas',

engarrafar)oras de agua, prorlução de eucal ipÍo, usina hiclreléÍrica' produção de

algodão, aléru cJe responder por 250Á ela oferta de gado de corte para os

,frigoríficos inslalados na Grande Cuicrbá

Ocorre, no enlanto, que mesnlo sendo uma estradq que suporÍa uru grandeJluxo de

cargos e de pessoas, aindasofre cont os problentas de.falta de estrutura. Essa./alta

cle estrulura impede un melhor acesso ao palrimônio nalural cla rlXiflp, q^ue let.tt.

no lurisnto unru parle sigyi,ficaÍiva de sua economia. De oulra já
explanado, a regiãtt tarubént concentro urua significaliva
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lantbéru necessila de urua boa estrada de rodagenl para fazer o lransporÍe dos
anim ais aÍé os .frigoríficos.

Assim, enxerganrcs (lue o esladualização traz a possibilidade de o Governo de

Mato Grosso promover obras de infraestrutura na rodovia que resullcrão ncr

melhoria do.fluxo tanÍo para o setor produÍivo, quando à população.

Porlanlo, .yera de grande valia para conlribuir com o .frtruenlo das ativiclades
econômicas e cla geração de emprego e renda da população cla região. E
ocrescenta-se ainda a importante alÍernativa como rola para os municípios cle

Campo Verde e Jaciara, quando do impedinrento do Írqfego na Serra de São

Vicente por ocasião da realização de obras ou por conlo de acidenles, que

infel izm en te ain d a s ão fre quen t e s.

Diante do ex.posto solicilo o apoio dos nobres pares para a aprovação do presenle
projeÍo de lei."

Durante a tramitação, Íbi identificado pela Secretaria de Serviços Legislativos, propositura
de materia semelhante, o PL 18812021, de autoria da Deputado Janaina Riva, o qual foi apensada

aos autos, confonne deterrnina o artigo 198, do Regirnento Intemo da Assernbleia Legislativa do

Estado de Mato Grosso.

Em seguida, o projeto foi encarninhado à Cornissão de Infraestrutura Urbana e de

Transpofte que, pelo parecer encaftado nos autos, opinou pela aprovação do Projeto de Lei n"
16412021 e pela prejudicidade do Projeto de Lei n" 18812021, tendo sido aprovado em 1.n votação
pelo Plenário desta Casa de Leis no dla 1610512021.

Por fim, os autos foram encaminhados a esta Cornissão de Constituição, Justiça e Redação
para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.

E o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo coln o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

O presente projeto de lei visa estaduahzar a estrada que liga o entroncamento da BR-3ó4,

na altura do krn 363, no município de Santo Antônio de Leverger, até a MT-403, no rnunicípio de

Campo Verde.

O artigo 1" e parágrafo único da propositura assim dispõem:
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Art l" Fica estadualizada a Eslrada do Bom ,lardim, que ligo ct BR-361, no

ntunicípio de SanÍo Antônio de Leverger, à MT-403, no município de Campo
Vercle.

Parcigrafo único. A esÍrada tem início no Kru 363 da BR-361, no enlroncaruento de

coordenadas 55"39'27,586"W, 15",15'4,238"5, ./inalizando na MT-403, no

enlroncamento de coordenadas 5 5"20' 3 3,4 35 "f4/, I 5"36 " 25,864 "5.

Poftanto, a propositura velsa sobre a transferência de utn bem público (estrada) do
patrimônio do Município para o Estado, a quem cornpetirá as atribuições inerentes à gestão do bem.

Inicialmente, realizando pesquisas na intemet acerca de inconstitucior-ralidade eln
proposituras semelhantes, oriundas de outras unidades federativas, constatou-se que os vícios
detectados pelo Poder Judiciário envolvem, tambem, a violação de dispositivos das Constituições
Estaduais perlinentes à geração de novas atribuições e despesas ao Poder Executivo Estadual.

No entanto, analisando a legislação de Mato Grosso, e possível detectar que tais vícios não

existem no ârnbito do Estado de Mato Grosso, posto que, nos tennos do artigo 22, inciso I, da Lei
Cornplementar Estadual n.n 61212019, a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística -
SINFRA, órgão do Poder Executivo Estadual, já detern a atribuição de administrar a política de

infraestrutura, logística e transpoftes tenestre, que compreende a mauutenção das rodovias
estaduais:

ArÍ. 22 À Secretario de Estado de In,fi'aeslrulura e Logística comPele;

I - adruinisl.rar a política de inÍraestrulura, logíslica e transporles terueslre,

h iclr ot, i ar i o, e .ferr ot, iar io,'

Ainda, quanto ao aspecto envolvendo as despesas decorrentes dessa tnanutenção, deve-sc

atentar para o fato de, no âmbito do Estado de Mato Grosso, existir a Lei n." 7.26312000, que criou
o Fundo Estadual de Transporle e Habitação - FETHAB, a qual Íbi alterada posterionnente de

modo a repassar pafte da arrecadação de referido Fundo para os municípios com a finalidade de

aplicação ern habitação, sanearnento e rnobilidade urbana, bem como nas obras de construção e/ou

rnanutenÇão das rodovias estaduais não pavimer-rtadas e das rodovias municipais.

Referida Lci foi regular-ncntada pelo Decrcto n." 7.26112000, posteriormente alterado pelo

Decreto n." I.O8ll2O77,o qual estabeleceu no § 2" do artigo 37 os criterios para definição do índice

de distribuição dos recursos do FETHAB aos rnunicípios:

§ 2" A distribuição dos recursos aos rnunicípios observcrra seguinle.s

critérios; (Not,a redação dqda Qo sÇ 2" pelo Dec. l0!\::t2!)11, efbitos a partir de

1".01 . 17)
I - 90% (novenla por cenlo) do monÍonle s'era repassado aos Municípitts', por
índice compos'to de:
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b) 30% (trinta por cento) considerando o quanÍitatitto cle

ru unic ipais n õ o pav i rn en I ad as,'
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c) 30% (n"inta por cento) de acorclo com o tDH - Índice de Desenvolvimento
Humanct/Intterlido,'
d) 5% (cinco por cenlo) pela população,'
e) 5% (cinco lxtr cento) repartido de acordo com a aruecadação do FETHAB por
município.
II - 10% (dez por cento) será repassado de acordo com índice composÍo pela
quanÍidade de quilôntetros percorridos pelo Íransporte escolar em linhas
comparlilhadas enÍre Município/Estado e em linhas excl.usivcrs clo Eslado, enr

rodovias não pavintenladas eslaductis' e municipais', coryfbrme regi.stro no si.vlema

SIGEDUCA da Secrelaria de Estado de Educação, Esporte e Lazer - SEDUC.

Poftanto, a estadualizaçáo de uma estrada rnunicipal não acarretará uma nova despesa ao

Poder Executivo Estadual, posto que os recursos destinados à manutenção da trlesma tetn origem no
percentual de recursos do FETHAB que já é transferido aos Municípios em virtude das novas

previsões da Lei n) 7.26312000, observando os critérios definidos no Decreto n." 1.08712017 para

distribuição dos recursos do FETHAB aos municípios.

Ainda, considerando a rnodema e rnais atual visão do STF, alinhada coln os mais valiosos
preceitos constitucionais, entendemos que, ao ser proposta por parlamentar, a proposição não

incorre em vício de iniciativa.

Destaca-se o julgarnento da ADI 33941Alr4, na qual o Supremo julgou constitucional lei
que obrigava a realização gratuita do exame do ácido desoxir:ribonucléico - DNA ou teste de

patenridade, verbis:

"ÁÇÃo DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1o,2" E 3',DA LEI
N. 50, DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO ESTADO DO AMÁZONAS, TESTE DE
MATERNIDADE E PATERNIDADE, REALIZAÇÃO GRÁTUITA, EFETIVAÇÃO
DO DIREITO À ASSISTENCIA JUDICIÁNA, LEI DE INICIATIVA
PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA PÁRA O ESTADO-MEMBRO.
ALEGAÇÃO DE íNCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO ACOLHIDA.
CONCdSSÃO DEFINITIVA DO BENEFÍCIO DA ASSISTENCIA JUDICÁNA
GRATUITA. QUESLÃO DE Ít't»otz PR)]ESSUAL.
INCONSTITUCIONALIDÁDE DO INCISO II DO ARTIGO 2", SUCUMBTUCT,I
NA AÇÃO INVESTIGATOru,I,. PERDA DO BENEFÍCIO DA ASSISTENCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA, INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO III DO
ARTIGO 2". FIXAÇÃO DE PRÁZO PARÁ CUMPNMENTO DÁ DECISÃO
JUDICIAL QUE DETERMINAR O RESSARCIMENTO DÁS DESPESAS

REALIZADAS PELO ESTADO-MEMBRO. INCONSTITUCIONALIDADE DO
INCISO rV DO ARTIGO 2'. AFRONTA AO DISPOSTO NO ARTIGO 61, § !",
INCISO II, ALÍNEA E, E NO ARTIGO 5", INCISO LXilV, DA CONSTITUIÇAO
DO BRASIL. l. Ao contrdrio do aJirmado pelo requerente, a lei atacada não cria

ou esírutura qualquer órgão da Adminisíração Pública local. Não procede a
ilegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa só poderd ser proposlo

que se refere a servidotes e ótgãos do Poder Exec
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ReconhecintenÍo, pelas Turmas clesla Corte, da obrigaÍoriedade do custeio do
exome de DNA pelo Eslado-ntentbro, em .favor cle hipossuficienÍes. 3. O cusleio do
exorue pericicrl dcr jusliça gratuila viabiliza o e.fàtivo excrcício do clireto à
ass'islência judiciária, consagrado no artigo 5", incis'o LXXIV, da CB/BB. 4. O
disposlo no inciso I consubstancia ruatéria de ínclole proces,sual --- concessão
de.finiÍiva do benefício à assistência judiaria graÍuita --- lema a ser disciplinado
pela União. 5. Inconslilucionalidade do inciso III do artigo 2" que esÍahelece a
perda clo direiÍo à assistência judiciaria pyatuila do sucumbenle nct açtio
invesligalória que l.enhq sido proposlct pelo Ministerio Público e clue lenha como
suporÍe o resultttdo posiÍivo do exame de DNA. Violctção do clisposto no inciso
LXXIV do arligo 5" da Cons'tiluição cle 1.988. 6. Fixctção de prazo para
cumprimento da decisão judicial que deÍerruinar o res'sctrcimenlo dcts despesas
reql.izudas pelo Estado-ntembro. Inconslilucionolidade do incisct IV do artigo 2". 7.

Áção direta julgada parcialntenÍe procedenle para declarar inconstitucionais os
incisos' I, III e [V, do artigo 2o, bem como o express'ão "no prazo de s'essenla dia.s a
conlar da sua publiccrção", con.çlanle do capul. do arligo 3" do Lei n. 50/01 do
Eslodo do Ámazonas.

(STF - ADI: 3391 AM, Relator: EROS GRAU, Data cle Julgamento: 02/01/2007,
Trihunal Pleno, DaÍa de Publicação: D,1e-087 DIVULG 23-08-2007 PUBLIC 21-
0B-2007 D,t 21-08-2007 PP-00023 EMENT VOL-02286-02 PP-00300 RT v, 96. n,

866,2007, p. t t2-t t7)."

Por fim, com relação ao Pro_ieto de Lei n.' 188/2021, o lreslno já restou prejudicado pela
Cornissão de Infraestrutura Urbana e de Transporte,razáo pela qual sua análise resta prejudicada no
ârnbito desta Cornissão.

Desta forma, não vislurnbramos questões constitucionais e legais que sejarn obice à

trarnitação e aprovação do presente projeto de lei.

E o parecer.
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III - Voto do Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n.o 16412021, de

autoria do Deputado Carlos Avalone, restando prejudicado o Projeto de Lei n." 18812021 de autoria
da Deputada Janaina Riva.

Sala das Comissões, 
"roOJ 

d a.:LO de 2021.

IV - Ficha de Votação

Proieto de Lei n.' 16412021

Reunião da Comissão en-r f '\ ao 6 / uozll
Presidente: Deputado \).-It.L§c ;* ., .k_:LtlÍ1)>
Relator(a): Deputado(a)

Voto Rel
Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n."
Deputado Carlos Avalone, restando prejudicado o Projeto de Lei n.o

16412021, de autoria do
18812021 de autoria da

tada Janaina Riva.

Posição na Comissão Identifi cação do Deputado

Relator(a)
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8u Reunião Ordinária Remota
0u0612021 08h
PROJETO DE LEI n.'16412021

Deputado Wilson Santos

vorAÇÃo

\)§^!-,*[
Waleska Cardoso

Consultora Legislativa - Núcleo

ALMT
AssembleÍa tegÍslativa

FOLHA DE VOTAÇÃO - STSTEMA DE DELTBERAÇÃO REMOTA

Reunião:
DatalHorário:

Proposição:
Autor:

DEPUTADOS TITULARES SIM NAO ABSTENÇAO AUSENTE

WILSON SANTOS - Presidente X

DR EUGENIO - Vice-Presidente X

DILMAR DAL BOSCO X

JANAINA RIVA

SEBASTIAO REZENDE X

DEPUTADOS SUPLENTBS

CARLOS AVALONE

FAISSAL

EDUARDO BOTELHO

DELEGADO CLAUDINEI X

XUXU DAL MOLIN

SOMA TOTAL 5 0 I

RESULTADO FINAL: Materia relatada presencialmente pelo Deputado Wilson Santos, corn
parecer FAVORAVEL, restando prejudicado o PL 18812021 de autoria da Deputada Janaina
Riva. Votaram com o relator os Dr. Eugênio e Delegado Claudinei presencialmente e Deputados
Dilmar Dal Bosco e Sebastião Rezende por videoconferência. Ausente a Deputada Janaina Riva.
Sendo a materia aprovada com parecer FAVORAVEI-, restando prejudicado o PL 18812021 de
autoria da Deputada Janaina Riva.

\9-r,o.


